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GABINETE DO PREFEITO

ERRATA

Informamos que o Decreto nº 10.109, de 16 de dezembro de 2024, publicado na Edição nº 1412, do Jornal Imprensa 
Oficial do Município, no dia 20 de dezembro de 2024, onde:
 
lê-se:

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de su a publicação, com seus efeitos a partir da “zero” hora do dia 29 
de dezembro de 2024.

leia-se:

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir da “zero” hora do dia 1º de 
janeiro de 2025.
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Art. 7º O chamamento ocorrerá de acordo com a disponibilidade da vaga. A Central de Vagas entrará em contato 
com o responsável, através dos contatos deixados no ato da inscrição e, assim ofertará a vaga em questão. O res-
ponsável terá o prazo de 3 (três) dias a partir do chamamento, para comparecer ao Setor de creche, localizado à Av. 
Tabelião Passarela nº 850, retirar o encaminhamento e efetuar a matrícula com os devidos documentos, na Unidade 
de Creche em que foi encaminhado.
§1º As vagas disponíveis serão destinadas, prioritariamente, para os alunos que estão matriculados e frequentes 
nas Unidades de Creches, cujos responsáveis solicitaram transferência, conforme critérios fixados no art. 11 desta 
normativa.
§2º Realizado o procedimento descrito no §1º, o Setor de Creches ofertará a vaga remanescente pós transferência 
para os inscritos da lista de acordo com a região indicada.
§3º Caberá ao Gestor Escolar, responsável pela creche para qual foi encaminhado o responsável, comunicar a Cen-
tral de Vagas a efetivação da matrícula dentro do prazo estabelecido. Não obedecido o prazo, o Setor de creche de-
verá realizar a Busca Ativa (contato com o responsável), alertando sobre seu comparecimento na Creche, no prazo 
de 1 (um) dia, para a efetivação da matrícula. Após a realização de todos os procedimentos, será registrada a de-
sistência da vaga no sistema e, consequentemente, dar-se-á a continuidade da oferta da vaga de acordo com a lista 
de inscritos.
§ 4º No caso de recusa, desistência ou não efetivação da matrícula em conformidade com o art. 7º, da vaga ofertada 
durante o processo de chamamento, fica o responsável ciente que essa inscrição será automaticamente excluída da 
lista. A vaga em questão será passada para o próximo inscrito da região.
§ 5º Será realizado o chamamento e a oferta da vaga uma única vez na região inscrita, sendo vedada ao responsável 
a opção em permanecer na lista para aguardar o próximo chamamento e/ou Unidade de Creche de sua preferência. 
Cabendo realizar, caso deseje, uma nova inscrição para outro pleito de vaga.

Art. 8º A carta de Aviso de Comparecimento será enviada nos seguintes casos e seguirá os seguintes critérios:
§1º Durante o processo de chamamento, se a Central de Vagas não obtiver sucesso nas tentativas de contatos (três 
tentativas) com o responsável e efetivará os registros na plataforma do EducaSim, descrevendo todas essas tentati-
vas. Na sequência, será encaminhado até a residência do inscrito, mediante o endereço cadastrado no sistema, um 
aviso de comparecimento para que o responsável, no prazo de 1 (um) dia, compareça ao Setor e retire o encaminha-
mento para a efetivação da matrícula na Unidade de Creche ofertada.
§2º Caso o responsável não seja localizado na sua residência e o Aviso de Comparecimento seja recebido e assina-
do por um vizinho ou conhecido, o responsável será considerado notificado e ficará sujeito ao prazo estabelecido no 
termo de notificação.
3º Se na tentativa de realizar a entrega do Aviso de Comparecimento o responsável não for localizado e, ainda, obter-
-se a informação de mudança de endereço do responsável do local indicado, será considerado como não encontrado, 
registrando no sistema e passando a vaga para o próximo inscrito.
§4º Na hipótese do responsável receber o Aviso de Comparecimento, tomar ciência do prazo estipulado e não com-
parecer ao Setor de Creche para a retirada do encaminhamento de matrícula, será considerado como desistente da 
vaga, registrando no sistema e passando a vaga para o próximo inscrito.

Art. 9º Compete aos responsáveis, realizar a atualização cadastral, sempre que necessário principalmente no tocante 
a telefones de contato e endereço.
§1º Se durante o processo de chamamento a Central de Vagas, for informada que ocorreu a mudança de endereço 
da criança inscrita, adotar-se-á os seguintes procedimentos:
I – Na hipótese de mudança de região, de acordo com o estabelecido no art. 6º desta normativa, implicará na exclu-
são da inscrição anterior e o responsável deverá fazer uma nova inscrição, onde passará concorrer a vaga, de acordo 
com sua classificação, na nova região;
II – Na hipótese de mudança de endereço e não havendo alteração da região conforme estabelecido no art. 6º desta 
normativa, o inscrito permanecerá com a mesma inscrição, concorrendo as mesmas vagas, de acordo com a sua 
classificação na região, tendo apenas a atualização do seu endereço.
§2º Caso a atualização do endereço não seja realizada conforme previsto no caput, a inscrição será excluída passan-
do o direito da vaga para o próximo inscrito da lista.

Art. 10 Caberá ao responsável optar por realizar a inscrição para a vaga de Creche, de acordo com seu endereço 
residencial ou do seu local de trabalho, desde que seja apresentado no ato da inscrição declaração de vínculo em-
pregatício.

Art. 11 A transferência entres as Unidades de Creches do município poderá ser solicitada pelo responsável mediante 
preenchimento de requerimento próprio, no Setor de Creches e ocorrerá da seguinte forma:
§1º Pela mudança de Região, considerando o quadro de agrupamento das Creches Municipais, descrito no art. 6º 
desta normativa, com apresentação do referido documento comprobatório.
§2º O processo de transferência entre as Unidades de Creches, da região central do município não será permitido, 
considerando a proximidade entres as mesmas, não alterando a área de abrangência dos endereços considerados 
centrais.
§3ª O processo de transferência entre as Unidades de Creches das demais regiões, agrupadas e descritas no art. 
6º desta normativa, poderá ser solicitado, considerando a distância entre elas, alterando a área de abrangência dos 
endereços.
§4º A classificação será de acordo com a data de solicitação, respeitando a ordem de protocolos requeridos, na Uni-
dade de Creche indicada.
§5º A Transferência será efetivada mediante a disponibilidade de vaga na região requerida.

§6º A desistência da vaga ofertada, passará o direito ao próximo protocolo de pedido de transferência e/ou inscrito da 
lista, obedecendo aos critérios de oferta de vagas, preconizados no art. 7º, §1º e §2º desta normativa.

Art. 12 As inscrições para as vagas de Creches ocorrerão durante os seguintes meses do ano:
I - Janeiro, Fevereiro e Março;
II - Julho, Agosto e Setembro.
§1º Os demais meses serão considerados períodos para projeção, organização da Demanda Escolar e chamamen-
to das vagas a serem preenchidas, necessários para o planejamento e procedimentos administrativos da Secretaria 
Municipal de Educação.

Art. 13 Os encaminhamentos recebidos por esta Secretaria de Educação via Conselho Tutelar, Centro de Referência 
Especializado de Assistência Social (CREAS), Centro de Referência de Assistência Social (CRAS) e demais Colegia-
dos, serão analisados e poderão ser atendidos, em prioridade, de acordo com a vulnerabilidade do caso, devidamen-
te acompanhados de relatórios específicos e termos de visitas, mediante a comprovação de laudos médicos, laudos 
periciais, boletim de ocorrência e demais documentos que se fizerem necessários, no caso apresentado.

Art. 14 As medidas judiciais decorrentes da Vara da Infância e da Juventude, em cumprimento as liminares, serão 
atendidas como prioridade, obedecendo os prazos legais estipulados.

Art. 15 Os casos omissos desta instrução serão encaminhados e analisados pela Secretaria Municipal de Educação.

Art. 16 A presente Instrução entrará em vigor na data de sua Publicação na Imprensa Oficial do Município de Mairi-
porã, revogadas as disposições em contrário.

Mairiporã, 16 de dezembro de 2024

Lilian Braga Vieira 
Secretária Municipal de Educação
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